
Protocolo:
1500.01.0014689/2022-73

Descrição: OF. 770/2022

Solicitante: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Órgão/Setor Destino: SEPLAG / GAB

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Santos Paixão,
Empregado (a) Público (a), em 26/01/2022, às 16:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41323118 e o código CRC CA9443F6.

Recibo de Protocolo - Atendimento SEPLAG/PROGERAIS 41323118         SEI 1500.01.0014689/2022-73 / pg. 1

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TRIBUNAL. DE CONTAS DO ESTADo DE MINAS GEIs 	1 

Gabinete do Conselheiro Jose Alves 1/jana 
-- 

PROCESSO N°: 	1.066.559 
NATUREZA: 	Balanço Geral do Estado 
ÓR(;os: 	Governo do Estado de Minas Gerais, Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas, Controladoria Geral do Estado de Minas 
Gerais, Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, 
Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais e 
Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais 

EXERCÍCIO: 	2018 

À Secretaria do Pleno, 

Tratam OS autos das contas anuais do (ioverno do Estado de Minas Gerais 
rcRrenies ao exercício de 2018. 

Em 30/07/2021. íoi protocolizada a Petição AGE/GAB/ASSGAB n. 86/2021 
- peça n. 53, na qual o atual Governador do Estado, OS Secretários de Estado Fazenda, de 
Educação. de Saúde. de Planejamento e Gestão, bem como o Controlador Geral e o 
Advoitado Geral do Estado solicitam que: 

( ... ) seja declarada a perda de objeto em relação A apresentação do termo de compromisso 
exigido nOS pareceres prévios dos balanços gerais do Estado dos exercícios de 2017 e 2018 
e. caso não seja essa a orientação que tenha prevalecido no Balanço Geral do Estado de 2019, 
requer seja coricedida nova vista, para a apresentação da minuta do citado termo de 
coinproiïusso. (destaquei) 

Ato contínuo, encaminhei OS autos à Unidade Técnica para análise do pedido, ou 
seja. 'a possibilidade de compatibilização dos Termos de Compromisso do Balanço Geral 
do Estado de 201 7 e 201 8 Com o '[ermo de Compromisso do Balanço Geral do Estado de 
2019", tendo esta se manilèslado por meio do relatório consubstanciado na peça n. 58, o 
i.ial apresenta a setzuinte "Conclusão", à 11. 1 2: 

Diante de todo o exposto. a ('lhmge pondera que a postergação ou a não implementação das 
determinações desta Corte não aparenta ser o caminho ideal para o tratamento das finanças 
piblicas estaduais e ainda entende que devem ser mantidas as determinações do Tribunal 
Pleno, sugerindo apresentação e a celebração de um único instrumento que englobe as 
decisões referentes aos exercícios de 2017, 2018 e 2019. (destaquei) 

Inicialmente. objetivando contextualizar a solicitação, permitir-me-ei extrair trechos 
da inanit'estação da Unidade Técnica, consubstanciada na peça n. 58, a saber: 

Pata melhor entendimento. ('az-se necessário retornar ao Balanço Geral do Estado de 
2017, Processo ii' 1.040.601, em que o Tribunal Pleno desta Corte de Contas, emitiu 
Parecer Prévio te1a  aprovação com ressalvas e, dentre as determinações exaradas. ficou 
determinado que o Estado de Minas Gerais apresentasse, no prazo de 120 (cento e 
vinte (lias), contados da publicação do parecer, Termo de Compromisso indicando 
ações e medidas concretas, tanto do lado da receita quanto da despesa, especialmente no 
que se relre às liuidaçõcs e pagarnentos dos restos a pagar, a serem cumpridos em cada 
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T(I.E1 	 Gabinete do Conselheiro José Álves Viana 

exercicio flnanceiro, sem prej uízo do cumpriniento das demais determinações e 
recomendações exaradas no Parecer. 

Em 18/12/2019, durante a 38 Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, o pedido do 
Governador referente à prorrogação do prazo para apresentação do referido Termo 

de Compromisso foi aceito. nos termos do voto do relator. Coiiselheiro Sebastião 
Helvecio: 

P(?l() exposto, Voto pela suspensão (/0 /JFUZO de Lfli'/O CIO T-T/J/() de 
fixar/o no Parece,' das Contas Go'crna,ncniais de 2017. até a delibera ção final do 
Balanço Gero! do Esludo (/0 exercício de 2018. 

(...) 
Já em 5/5/2020, referente às Contas Governamentais de 2018, li publicado. no Diário 
Oflcial de Contas, o Parecer Prévio, com as seguintes determinações: 

• Proceder à atualização do Teriiio de Compromisso deterni iriado no Parecer 
l'révio relativo às Contas Governamentais de 2017 pai-a Cine  sejam contemplados 
OS valores relativos ao resultado da execuçâo orçamentária do.,,, Restos a Pagar eia 
2018 nos termos detalhados no Item 11.2. seguintes tópicos: 
- Manutenção e Desenvolviniento do Ensino; 
- Ações e Serviços Públicos de Saúde: e 
- Restos a Pagar x Disponibilidades Financeiras. 

Em face dessa determinação, o Estado de Minas Gerais se pronunciou por meio 
da Petição AGEIGAB/ASSGAB ti. 2, argumentando que houve agravamento da 
economia pública devido à pandemia da Covid, em qLle o "Estado sofreu uma qLlechl 
nominal de 1 8,45% da arrecadação do mês de abril, comparativamente com a receita do 
mesmo mês. Dessa !'ornia, não seria prudente assinar qualquer termo de 
compromisso." 

Em resposta, assim me mani f'cstei, nos termos da peça o .3 1 

Indetiro os pedidos feitos na 1'etição ACE/CAB/ASSCAB ii. 2/2020 e mantenho as 
determinações feitas pelo Plenário desta Corte de Contas. Quanto ao prazo para 
encaminhamento do Termo de Compromisso ao FCEMG. concedo 30 dias a partir do 
recebimento (teste Despacho. 

A partir dessa decisão, o Governo apresentou dois pedidos de dilação de prazo, 
(peças ns. 45 e 49), tendo o último sido concedido por mais 60 dias em 30/06/2021. 

Em 30/07/2021 - portanto, dentro do prazo - foi protocol izada a j'i re l'erida 
solicitação em epígi'a!è, consubstanciada na peça n. 53, fundamentada na decisão 
exarada nas Contas Governamentais de 2019 - Processo n. 1.088.786, consubstanciado 
na peça n. 121, wrbis: 

CONSELI IEIR() PRESIDEN1E .IOSÉ ALVES VIANA: 

Vou ler o resultado da votação. 

FICA APROVADO O PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, 
DAS CONTAS DO EXERCÍCIo DE 2019. PRESTADAS PELO FXcLLI;NliSSlMO 
SENHOR ROMEU ZEMA NETO, GOVERNADOR 1)0 ES'IADO DE MINAS GLRAIS. 
CONSOAN'I'F ART. 45, INCISO II. DA LEI ('OMPLEMENIAR 02/2008. NOS 
TERMOS DO VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR. VENCII)() O CONSEI.I ILIRO 
REVISOR. (fi. 160 da peça ii. 121) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADo DE MINAS GERAIS 

Fr' 	
Gabinete do Conselheiro Jose Alves Viana 

1 xcerto do Voto do Relator: 
Das (leterm inações ao Governo: 

5. Encaminhar. 110 prazo de 120 dias a partir da publicação dessa decisão, Plano de Ação 
pg_aptLcação em ASPS e em MDE as disponibilidades financeiras oriundas dos 
cuncelanientos de Restos a Pagar ocorridos nos exercícios de 2011, 2012. 2013, 2014, 
2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, confhrme disposto 110S 	l° e 20  do arL 24 da LC 11. 
141/2012 e noS 	5° e 6° do art. 5° da Instrução Noniiativa ii. 13/2008 (e respectivas 
alterações). (ti. 67) 

I)esta fita. OS solicitantes argumentaram que houve um fato superveniente, a 
implicar S.M.J. certa mudança de entendimento" onginada pelo voto do Conselheiro 
C'láudio 'lerrã() - encampado pela maioria da composição do Pleno, inclusive pelo Relator 
- flOS seguintes termos, conlorme lis. 108/109: 

",lá Clii relação à Determinação 11°  5, emboia a questão atinente ao histórico de restos a pagar 
da saúde e do ensino seja, de fato, relevante, considero que o Tribunal (leve, nesse momento, 
priorizar a busca por uma solução prospectiva, capaz de resolver o problema da 
aplicação de recursos em ASPS e MDE em um futuro próximo. A imposição da obrigação 
de apresentar meios iiara regttlarizar restos a pagar inscritos desde 2011 ao atual gestor, que 
assumiu o governo do Estado no exercício em análise, gera ÕnLlS excessivo para ele, que, além 

de cumprir as obrigações impostas pela Constituição em SCLI niandato, terá de corrigir 
problemas acarretados por escolhas, se reprováveis, de responsabilidade dos governos 
au tenores. 

Ademais. esse tema será objeto de maior aprofundamento quando da análise das Contas 
do Governador referentes ao exercício de 2020, (la qual sou relator, oport1lnidade em que 
se abordará, inclusive, a possibilidade de cancelamento de restos a pagar após o decurso do 

rio de 5 (cinco) anos. em razão da ocorrência de eventual prescrição. 

Isto posto, passo a tecer algumas considerações que reputo necessárias. 

Com o advento das alterações trazidas à Lei de Introdução ao Código Civil - 
LINDB pela Lei ii. 13.655/2018 foram evidenciadas algumas preocupações do legislador, 
como, especialmente, instituir maior segurança jurídica aos julgados proferidos em 
ámbitodicim 	 ole, bem como evitar que tais esferas 	  
se esquivem da análise do contexto fático do caso concreto e das consequências práticas 
decorrentes de suas decisões. 

Nesse cenário, insere-se a previsão contida no art. 22 do referido diploma legal, 
que estabelece que. 'na interpretação das normas sobre gestão pública, serão considerados 
os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a 
seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados". (destaquei) 

É com base nessa perspectiva que deve se orientar o exercício de controle, 
impondo-se a consideração de particularidades do caso concreto e. sobretudo, a 
incorporação do pragmatismo no desempenho de suas atividades. 

Entendo que esta foi precisamente a fundamentação que originou a já citada 
decisão exarada nas Contas Governamentais de 2019 no sentido de o Tribunal buscar 
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por urna solução prospectiva, capaz de resolver o problema da aplicação de recursos em 
ASPS e MDE em um/iituro próximo, considerando, como bem pontuado pela Cíamge no 
item 11.5 - Situação da Economia, às fis. 20/29 do relatório contido na peça o. 29. que: 

O cenário de grave crise econômica e íinanceira viveuciado pelo Estado de 'liiias Gerais 
refletiu em constantes délicits orçamentários nos últimos exercícios e no exercício corrente. 
con Forme disposto nas Leis Orçamentái'ias Anuais. 
(«.) 
Este desequilíbrio fiscal levou o Estado a uma situação de colapso em suas contas. 
caracterizado pela i nadimplência sistemática no cumprimento de seus compronlissos legius e 
contratuais, pela incidência dejuros e multas em seus contratos, impactando nos restos a pagar 
com uni acréscimo de 400% nos últimos seis anos. 
Dado o cenário de pandemia, a situaçáo financeira do Estado, que já era gravíssima. Ibi 
comprometida ainda mais com os reflexos econômicos resultantes da COV ID- 19, ciii que as 
receitas arrecadas não são suficientes para arcar coni as despesas. 
(...) 
No que tange à conjuntura recente da economia. a C íamge também tem realizado 
acompanhamento e estudos aprofli idados. 
[a seguir, às fls,25/28, elabora unia análise do P113 mineiro no exercício de 2020, por meio de 
tabelas e gráficos evidenciando o resultado da indústria, comércio, Serviços e 
i mportações/export ações. 
(...) 
Diante dos dados apresentados, não é possível deixar de notar os entraves e as dificuldades 
que permeiani a economia mineira. Lado outro, é imperioso notar que, mesmo no cenário 
de incertezas e grandes dificuldades, há avanços e melhoras. A pandeiiiia causada pelit ('uvid-
19, indiscutivelmente, é Lini Fato superveniente e imprevisível. 
(...) 
A Cfamge pondera, ainda, que é por meio do diálogo e do estabelecimento de 1)I'ZOS e 
metas claras e concretas que será viável ao Estado buscar o reequilíbrio de suas contas e 
entregas à sociedade. (destaquei) 

Com efeito, levando-se em consideração o panorama dado e OS desafios dele 
decorrentes, entendo que acertadamente esta Corte decidiu que, neste momento, 
objetivando uma ação mais efjcaz e producente para a sociedade, o Estado deve 
cumprir a já citada determinação contida no parecer proferido pelo Tribunal Pleno 
em sessão de 26/5/2021, nos autos do Balanço Geral do Estado n. 1088786, relativo ao 
exercício de 2019. 

I)iante do exposto, determino a intimação dos Senhores Romeu Zenia Neto. 
atual Governador do Estado de Minas Gerais; Gustavo de Oliveira Barbosa, Secretúrio de 
Estado de Fazenda do Estado de Minas Gerais: Rodrigo Fontenelie de Araújo Miranda, 
C'ontrolaclor-Gera! do Estado, Fábio Baccheretti Vitor: Secretário de Estado de Saúde, e 
Scrgio Pessoa de Paula Castro, Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais: e Senhoras 
Julia Figueiredo Goytacaz Sant'anna, Secretária de Estado de Educação e Luisa Cardoso 
Barreto. Secretária de Estado de Planejamento para que encaminhem, no prazo de 60 
dias, o referido Plano de Ação. 

Deterniino, ainda, em harmonia com a maniftstação da Unidade l'dcnica à FI. 12 
da peça n. 58, que seja dada ciência deste despacho aos Relatores das Contas 
Governamentais de 2017. 2019, 2020 e 2021. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

Compulsando o proccsSO verifico que não consta a certificação do trânsito em 

julgado dos presentes autos - razão pela qual determino a sua elaboração por esta 

Secretaria, nos termos do disposto no art. 154 do Regimento interno, bem como a 
l)Ialização do cumprimento da disposição contida no inciso 1 do alt 234 deste normativo m  
- 

registrando, por oportuno que o documento consubstanciado na peça n. 27 comprova a 
observancia ao inciso li do citado dispositivo. 

Ato contínuo. cumpridas as determinações legais pertinenteS, e, considerando que, 
em razão do decurso do prazo, resta prejudicada a análise do referido Plano de Ação 
nos presentes autos, determino o seu arquivamento, nos termos do inciso 1 do art. 176 

do citado normativo. 

Tribunal de Contas, em 14 de dezembro de 2021. 

CONSELHEIRO JOSÉ AL VES VIA NA 
Relator 

l'Xgiiia S de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretana do Pleno 

Of. 770/2022 - SEC/PLENO 	 Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2022. 

Referência: Balanço Geral do Estado n. 1066559, exercício de 2018. 

Ex.t 1  Si-a. 
Lii ÍSA CARDOSO BARRETO 
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais 

Senhora Secretária. 

Comunico que foi determinada a intimação de V.Exí. para que. 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente a esta Corte o Plano de Ação, nos termos 

do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator José Alves Viana, anexo por 

cópia. 
Solicito-lhe que sejam mencionados, quando da manifestação, os 

núnieros deste ofício e do processo supracitado. 

EDNA CRISTINA Assinado de forma digital 
por EDNA CRISTINA 

Respeitosamente, 	RI BEl RO:5 25976 RIBEIRO:52597687600 
Dados: 2022.01.25 10:15:30 

87600 	-0300 

Edna Cristina Ribeiro 
Diretora da Secretaria do Pleno 

SMi 

Iribunal de(onias do Istado de Minas Gerais - Av. Raia Gabaglia. 1315— Bairro Luxemburgo - ('[J) 30380-435 - Belo Horizonte - M( 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Gabinete

  
Processo nº 1500.01.0014689/2022-73

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2022.
 
Procedência: Despacho SEPLAG/Apoio Gabinete à AJA
 
Destinatário(s): Maria Cristina Castro Diniz

 
DESPACHO

 
Prezada Maria Cristina,
 
Encaminho processo para análise e providências.

 

Atenciosamente,
 

Flávia Carvalho Caldas
Apoio do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Flávia Carvalho Caldas,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2022, às 11:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41353557 e o código CRC 220B5379.

Referência: Processo nº 1500.01.0014689/2022-73 SEI nº 41353557
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão​
Judicial

 

Ofício SEPLAG/AJA JUDICIAL nº. 44/2022
Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2022.

Ilma. Senhora 
Maria Fernanda Carvalho Ribeiro Loque
Assessora-Chefe
Assessoria de Gabinete/Advocacia-Geral do Estado 
 
Ilmo. Senhor
Felipe Magno Parreiras de Sousa
Subsecretário de Planejamento e Orçamento
Secretaria de Estado de 
 
  
 
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0014689/2022-73].
  

Prezados,
 
De ordem da Senhora Assessora-chefe SEPLAG/AJA, Maria Cristina

Castro Diniz, encaminho-lhes, o Ofício 770/2022 - SEC/PLENO (41345211) oriundo da
Secretaria do Pleno/Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, pelo qual solicita
análise e providências nos termos do Processo 1.066.559 (41345325).

Destaca-se que, caso essa Unidade não disponha de competência para
prestar a informação solicitada deverá encaminhar, à Unidade e/ou ao Órgão que
entender como competente, a requisição que lhe tiver sido enviada.

 
Atenciosamente, 
Assessoria Jurídica. 
  

Documento assinado eletronicamente por Árlia de Souza Soares,
Servidor(a) Público(a), em 28/01/2022, às 09:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41399292 e o código CRC BB2CF152.

Referência: Processo nº 1500.01.0014689/2022-73 SEI nº 41399292
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOCACIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete

  
Processo nº 1500.01.0014689/2022-73

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2022.
Procedência: Despacho nº 242/2022/AGE/GAB/ASSGAB
 
Destinatário(s): Procuradoria de Demandas Estratégicas
 
Assunto: Balanço Geral do Estado nº 1.066.559. Exercício de 2018.
 
 

DESPACHO

 
Encaminhe-se o presente processo à Procuradoria de Demandas

Estratégicas, para conhecimento e providências.
 
Atenciosamente,
 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO
Advogado-Geral do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pessoa de Paula Castro,
Advogado Geral do Estado, em 28/01/2022, às 19:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41427612 e o código CRC 6E77E659.

Referência: Processo nº 1500.01.0014689/2022-73 SEI nº 41427612
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E-mail - 41480247

Data de Envio: 
  31/01/2022 10:29:33

De: 
  AGE/Procuradoria de Demandas Estratégicas <pde@advocaciageral.mg.gov.br>

Para:
    Renata <renata.couto@advocaciageral.mg.gov.br>

Assunto: 
  Balanço Geral do Estado nº 1066559. Exercício de 2018. Plano de Ação. SEI 1500.01.0014689/2022-73

Mensagem: 
  Dra. Renata,

Informo que recebemos o presente SEI com ofício recebido pela SEPLAG sobre o plano de ação do exercício 2018.
Esse assunto é tratado no SEI 1630.01.0000319/2019-42.

Atenciosamente,

Soraya Rodrigues D´arque
Procuradoria De Demandas Estratégicas - PDE
Advocacia-Geral do Estado
Fone: (31) 3218-0786

Anexos:
    Despacho_41427612.html
    Oficio_41399292.html
    Oficio_41345211_1500010014689202273.pdf
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão​
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

 

Memorando.SEPLAG/SPLOR.nº 23/2022
Belo Horizonte, 01 de fevereiro de 2022.

Para: Maria Cristina Castro Diniz
          Assessora-Chefe- AJA/ SEPLAG
 

  
  Assunto: Processo nº 1066559 - Balanço Geral do Estado - Exercício 2018
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0014689/2022-73].
  

Senhora Assessora-Chefe,
 
Em atenção ao Ofício SEPLAG/AJA JUDICIAL nº. 44/2022, que encaminha

para apreciação e esclarecimentos, expediente do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais, referente aos autos  do Processo de nº 1066559, apresento os
seguintes esclarecimentos:

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, reiterou, no processo
nº 1.066.559, que o Estado deve cumprir a determinação contida no parecer
proferido pelo Tribunal Pleno em sessão de 26/05/2021, nos autos do Balanço Geral
do Estado nº1088786, relativo ao exercício de 2019, transcrita abaixo:

Determinação:
Encaminhar, no prazo de 120 dias a partir da publicação dessa

decisão, Plano de Ação para aplicação em ASPS e em MDE as
disponibilidades financeiras oriundas dos cancelamentos de Restos a Pagar
ocorridos nos exercícios de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017,
2018 e 2019, conforme disposto no  § 1º e  § 2º do art. 24 da LC nº 
141/2012 e no  § 5º da Instrução Normativa nº 13/2008 ( e respectivas
alterações).

Sobre a referida determinação, a Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento - SPLOR informa que tem acompanhado as discussões a respeito da
elaboração do Plano de Ação para aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde e
em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mas que no âmbito de suas
competências, a mesma tem se restringido a anualmente disponibilizar os recursos
orçamentários para a execução das despesas originadas dos cancelamentos de
Restos a Pagar.

Neste sentido, a atuação da SPLOR tem sido de receber a demanda
orçamentária, encaminhada pelos órgãos responsáveis por aplicar os recursos em
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ASPS e MDE, e viabilizar a liberação do orçamento para que ocorra a reaplicação dos
montantes cancelados de RP.

O controle e levantamento dos montantes que serão cancelados e a
reaplicação fica a cargo dos órgãos responsáveis pela execução das despesas
relativas ao cumprimento destes índices constitucionais.

Finalmente, informo que esta demanda também está sendo tratada no
SEI 1630.01.0000319/2019-42.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Felipe Magno Parreira de Sousa,
Subsecretário(a), em 08/02/2022, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41571980 e o código CRC 1F9FCBD6.

Referência: Processo nº 1500.01.0014689/2022-73 SEI nº 41571980
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Gabinete

 

OF.GAB.SEC. n.º 059/2022
Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2022.

 
À Senhora
Edna Cristina Ribeiro
Diretora da Secretaria do Pleno
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
Capital
  
Assunto: Resposta ao Of. 770/2022 - SEC/PLENO - Balanço Geral do Estado n.º
1066559, exercício de 2018
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0014689/2022-73].
  

Senhora Diretora,
 
 
Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Of. 770/2022 -

SEC/PLENO, referente ao Balanço Geral do Estado n. 1066559, exercício de 2018,
encaminho a V.Sa. o Memorando.SEPLAG/SPLOR.nº 23/2022, o qual contém os
esclarecimentos prestados pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento desta
Pasta, conforme a referida determinação.

 
 

Atenciosamente,  
 

Luísa Cardoso Barreto
Secretária de Estado

Documento assinado eletronicamente por Luísa Cardoso Barreto,
Secretário(a) de Estado, em 17/02/2022, às 15:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42405728 e o código CRC 71E3D296.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1500.01.0014689/2022-73 SEI nº 42405728
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